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TJ-SP absolvereu por auséncia de autorizagao para
inter ceptacao

10/05/2023

Com o entendimento de que € necesséria a juntada aos autos da autorizacdo judicial que embasou a interceptacéo
telefénica, a 22 Camarade Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sdo Paulo reconheceu a nulidade de uma prova e
absolveu um homem acusado de tréfico de drogas.

Reproducéo

Reproduc8oE necessaria a juntada aos autos da autorizacdo judicial que embasou ainterceptacao telefonica

Ele havia sido condenado, em primeirainsténcia, aum ano, 11 meses e dez dias de reclusdo. O réu foi preso em flagrante
com 30 gramas de cocaina e munic¢des de calibre 38. Segundo os autos, a abordagem ao acusado foi decorrente de
interceptacdes tel ef bnicas em uma investigacao sobre trafico de drogas.

A defesa questionou a validade da prova, umavez que ndo foi juntada aos autos a autorizacdo judicia ou qualquer
informacéo a respeito da interceptacdo telefonica. A policiando localizou os relatérios da diligéncia, nem a autorizagéo
judicial ou procedimentos cautelares.

A sentenca reconheceu a inexisténcia da autorizacao e do relatério da interceptacdo, mas concluiu que o fato ndo
contaminou a prova e, por isso, condenou o acusado. Ao TJ-SP, a defesa sustentou aiilicitude da prova, o que foi
reconhecido, por unanimidade, pela turmajulgadora.

O relator da matéria, desembargador Francisco Orlando, disse que "o descontrole foi tamanho" gue nem mesmo o
Ministério PUblico soube precisar onde estariam tais documentas, "valendo-se de expressdes do tipo 'ou’ e ‘presume-se,
escudando-se no fato de que a decisdo transitou em julgado, mas com a devida vénia, descurando-se de que hé casos de
decisbes contendo erros crassos transitadas em julgado”.

O magistrado também citou depoimentos dos policias civis que prenderam o réu e concluiu que a abordagem e a

apreensdo da droga so foram possiveis em razéo das interceptagdes tel efénicas. Mas, segundo Orlando, néo se sabe em
gue contexto a medida foi autorizada, por quanto tempo, se houve prorrogagéo, e quais 0s humeros interceptados.
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"Enfim, ndo ha como aferir alicitude da quebra do sigilo telefonico que redundou na abordagem do réu e posterior
localizac8o da droga e da municdo no interior do veiculo. O vicio contaminou a prova produzida, porque diversamente do
quanto entendeu o juizo a quo, o réu somente foi visto outras vezes no veiculo depois de ter sido identificado, justamente
por conta da alegada interceptacdo telefénica.”

Conforme o relator, também ndo houve dentincia anénima, nem flagrante de venda de drogas. "Reconhecida ailicitude na
abordagem do réu e na apreensdo da droga e municao, a absolvicao se impde em razéo da auséncia de prova da
materialidade, lembrando que o apel ante sempre negou os fatos, notadamente a propriedade do veiculo em que adroga e
os cartuchos foram apreendidos.”
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